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15 de Setembro de 1,582 

OFÍCIO Nº 314/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 18 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador José Ailton de Sousa, solicita ao setor competente para 

que seja feita a instalação de redutor de velocidade (lombo-faixa ou quebra-molas) na 

rua Dr. Edgard Pinto Fiuza próximo a Farmacinha Municipal. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

  

   
   

tia 
José Marinho Zica 

Presidente da Cámara Municipal de Dores do Indaiá — MG.


